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EMENDA NQ 48/2015 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 49, de 07 de abril de 2015, que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de tornar subterrâneo todo cabeamento nos 
novos empreendimentos, loteamentos e bairros no município de Bento Gonçalves 
e dá outras providências". 

O art.14. Passa a vigorar com a seguinte redação: 

• • • 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Sala das Sessões, aos trinta dias do mês de julho de dois mil e 

Verea4 r ilmar Pessutto 
Vice-Presidente da Mesa 
Líder da Bancada do PSDB 
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